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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

LEI NQ 5950 EM, 23 DE AGOSTO DE 1995. 

INDICA DENOMINAÇÃO DE RUA 

E DETERMINA OUTRAS PROVI­

DtNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCI­

NHOS, ESTADO DA PARAÍBA, faço Saber que a câmara Municipal Aprovou 

e eu Sanciono a Seguinte Lei: 

ART. lº - Fica denominada de Rua CELo CÍCERO AN-

DRADE eventual artéria projetada (sem nome), encravada na sede 

deste Município. 

ART. 2º - O que determina o artigo anterior, fi­

ca exclusivamente a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal 

a preferência da via pÚblica para a devida denominaçãoº 

ART. 3º - Esta Lei entrará em vigência na data 

de sua publicação. 

ART o 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS, PARAÍBA, EM 23 

DE AGOSTO DE 1995. 
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